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 Aviso de Licitação – 2ª Convocação  

 Extrato de resumo do quarto termo aditivo ao contrato Nº 20130069 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

2ª CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 15:00 horas, do dia 20 de abril de 2015, fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial nº 9/2015-0006, do tipo “menor preço por item”, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de hospedagem com alimentação (café da manhã, almoço e jantar) e translado para clínicas e hospitais, destinados 
acolher os pacientes e acompanhantes do Município de Taboleiro Grande/RN, que se deslocam a Cidade do Natal/RN, para realização de 
exames, consultas e cirurgias de média e alta complexidade, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital, de acordo 
com o que determina a legislação vigente, que será realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Taboleiro Grande/RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. 
Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, de 8:00 as 13:00 horas. 

 
Taboleiro Grande/RN, 08 de abril de 2015. 

Wyllame Dantas da Silva 
PREGOEIRO 

 
EXTRATO DE RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20130069 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 
INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: ASERTI ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – ME  
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 20130069, 
para prorrogar o prazo de sua vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 07.04.2015 até 05.08.2015, a fim de que seja 
concluída a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo Contrato, objeto do Convite nº 1/2013-0007. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  
LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 07 de abril de 2015. 
ASSINANTES: 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA – REPRESENTANTE DO FMS 
ROGACIANO DE CARVALHO ALMEIDA – SÓCIO DA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
ANDREILTON ALVES DE SOUZA – CPF Nº 081.164.674-25 
AURÉLIO HONORATO – CPF Nº 378.150.674-68 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 067 de 08 de abril de 2015 com 2fls. 


